
.rcCt3l O tlRiGttllÂ
cnr.Jjl: ;J.-!--,riJ -

AI|íAZO].lAS

${1.'/ it s 5íLlrl p.) á*-

GOVERNO OO ESÍADO

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21235721 I 21235731
Av Mario Ypiranga, 3280, Parquê Dez
Manaus - AM
CEP: 69O5G030

t<,-..

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 363/15-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: R.M. Abecassis.

ENDEREÇo paRÂ coRREspor»Êxcr,L: Rua Massaranduba, no í234, Distrito lndustrial,
Parintins-AM

CNPJ/CPF: 63.7 25.7 17 lO0O1 - 1 0

Forr: (92) 99í28-9073

REGrsrRo No IPAAM: 1016.0801

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

IxscnrçÃo ESTADUAL: 04.'139.250-7

Fnx:

PRocESSo Ns: 5491 12023-37

Locluz,lçÃo DA ATTVTDADE: Rua Massaranduba, no 1234, Diskito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 02"38'44,3'S e 56"45'03,5'W, Parintins -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma marcenaria e fabricação de móveis,
artigos do mobiliário e acessórios em geral.

PorE\crALPoLUrDoúDEcRADADoR:Pequeno Ponre:Pequeno

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 02 ÀNos.

Ate nção:
. Esta licerça é composta dc 19 r€strições e/ou cotrdiçõcs constartcs oo varso, cujo râo

cümprimento/atcndimento sujeitará I sus iÍlvslidrçâo e/ou as penalidades previstas em rormas.
. Estâ licençâ oão comprovs trem substitui o documctrto de propried8de, de posse oü de domínio do

imóvel,
. Esta liccnça deve permanecer ra localizaçlo da atividade e exposta de forma visível (frcnte e verso).

Manaus-AM, tgABRm

Rosa Oliveira Geisller Juliano Marcos V de Souza
Técnica Di ente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N.363/15.03

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional loçal ou local de graÍlde circulação, em meio eleüônico de comunicação mantido pelo
IPAÂM, ou nos murais dls Prçfçitu as e Cârnaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:,

2. Identificar a Á.rea do empreendim€nto com placa, conformg modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devcrá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes do

vencimento, conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 dcjulho de 2012;
4. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". 5491/2023-37.
5. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaá na sua automática

invalidaçâo, deverdo ser solicitada nova Liccnça, com ônus pam o interessado.

ó. Esta Liceflça é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado
requeÍer ao IPAAM nova Lic€nça quando houvcr mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Licença não dispensâ e Dçm substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e
Municipal.

8. Cumprir com as medidas dc minimização dos impaclos descritos no Projeto de lmplantação.
9. AdotaÍ o sistema eleuônico de controle de produtos florestais (sislema DOF) pam a entrada e saida de matéria

prima florestal, idormando a destinação firlal püa opeÍações que resultam na saída do produto Ílorestal do fluxo de
co[trole, mediante a sua utilização ou aplicaçâo Íinal, para efeito de atualização contábil junto ao Sistema DOF.

10. Qualquer pesso4 ffsica ou jurldica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florcstais está obrigado a comprovar a legalidadc de sua origem (An. l0 da Lei 2.41ó196) devendo manter em
arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF c respectivas Notas Fiscais, além d€ martcr a múéria prima
organizadâ por tipo ê espécie, objctivando a rastreabilidadc e conferàrcia durante as operaçõcs de moniloramenlo e
Íiscalizaçâo de foma a permitiÍ o rastreamcnto da madeira-

I I . O volume flsico dos produlos florestais contabilizados no Pátio deve s€Í uma r€prescntação fiel do saldo no sistema
DOF, devendo o usuário realizar o çontÍole c manter atualizado os seus estoques diariament§, sendo a admitida
variaçâo de até l0% (dcz por ccnto) nas dimensões das peças de madeira senada, desde que não ultrapasse l0%
(dez por ceuto) do volumc total em estoque ou em carg4 estândo o usuário sujeito às sanções previstas na
legislaçâo anbiental cm caso de desconformidade enre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques
{lsicos existenrcs,

12. Eventuais divergàrcias contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transpoÍo ou aÍmazenagem,
incêndios, internpéries c outras, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mcdiante análise do mérito,
promoverá os devidos ajustcs administralivos, sem prejuízo de eventuais sançõcs administlaüvâs cabíveis, em çaso

de comprovada conduta irregular por paÍc do usufuio.
13. Manter atualizadas diariaÍnente as tâbelas de rcmansio, apresentando-as aos órgãos aÍnbientais compelenles

durante Às vistorias técnicas e fiscalizaçôes.

14. Dcverão constar no romaneio das toras, no mínimo, produto, nome vulgar, espécie, espessur-À largur4
número de volume método

15. Dcvcrão, obrigatoriamcnrc, acompanhar o tansportc dos produtos c subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio
para conferência pçlo dcstinatário, bun como de equipes de fiscalização.

16. A entÍada ou salda de matéria pdma do empreÊndimento cujo transporte §a considerado econômica ou
logiíicmetrte inviável deverá ser devidâÍnente jusrifi ca&-

17. lndÍcios de àmcrcialização irregular de créditos no sistema DOF çoostatâdos por meio da mális€ dos rclatórios de
atividades, acornpanhame o do sistema DOF, monitoramento rcmoto ou de visloriarliscalizaçâo podem açaÍetar
na susp€nsão do pátio.

18. Confirmados os indíeios dc comercializaçâo inegular de crédiros oo sistema DOF será procedido I suspensão dou
cancêlamento da Licença de Operação.

19. O d€tcntoÍ c o rospoÍrsávcl c o Íssponsável téçniso do empre€rdimento s€ sujeitem as sanções administrativas na

medida da culpabilidadc.

Produto Nome vulsar EsDécic EsD LaÍs. ComD N' de Vol. Ímr)


